
TONIO ROMERO FILHO 

REMTIJEÂ NUAOCUPÂIL DE UMUtà2AM,A 
Estado do Parana 

DECRETO N.o 163 
Homologa Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial, dando outras 

provid8ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o valor 	de Cr$... 
6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) para os lotes. 	n9s 
13 e 14 da quadra 07 do Porto Figueira, neste municipia, com 
área total de 450,40m2  (quatrocentos e cincoenta vírgüla qua 

renta metros quadrados), cujos limites e confrontações 	es 
tão inseridos no mapa e memorial descritivo .inclusos, confor 
me Laudo de Avaliação.exarado .1:1()r Comissão Especial ifistituí 

da :através da Portaria' n9 129 de 28 de setembro de 1984. 

Parágrafo. único - Ficam fazendo: parte integran 
te deste Decreto o Laudo de Avaliação, o-mapa e o memorial 
• descritivo respectivos. 

.Art 29 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA , 
ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de setembro de 1984. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MA/ias. 
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